
 

 

Deliberações da reunião de Câmara de 20/11/2014 

 
DA EDA ELECTRICIDADE DOS AÇORES, ofício n.º240104 de 13.11.2014, com o 

registo de entrada n.º6642 de 17.11.2014, comunicando a aceitação de resolução 

de doação do Terreno sito ao Largo General Francisco Soares Lacerda Machado, 

freguesia e concelho das Lajes do Pico, com o número 795 da Conservatória do 

Registo Predial e inscrito na Matriz Predial Rústica sob o número 9574. ------------------  

Mais informou que mandatam o senhor José António Oliveira Amaral para, em 

nome e representação da Electricidade dos Açores, S.A., outorgar a respetiva 

escritura pública de reversão a favor da Câmara Municipal das Lajes do Pico. -----------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a 

aceitação da reversão a favor da Câmara Municipal das Lajes do Pico, do 

terreno acima descrito e proceder aos respetivos tramites Notariais e 

Registrais. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DA JUNTA DE FREGUESIA DAS LAJES DO PICO, ofício n.º 109/2014 de 

12.11.2014, com o registo de entrada n.º6596 de 13.11.2014, enviando despesas 

ao abrigo do Protocolo de Delegação de Competências com as Juntas de Freguesia 

do Concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------  

O setor de aprovisionamento informa que os valores apresentados estão 

conferidos de acordo com o protocolado.  -------------------------------------------------------  

A Unidade de Planeamento, Desenvolvimento Social e Territorial (UPDST), 

procedeu ao exame e medição dos trabalhos realizados através do auto de medição 

dos trabalhos n.º 023 de 17.11.2014.  ------------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade mandar 

proceder ao pagamento dos valores protocolados e confirmados, no 

montante de 1.770,33€. ---------------------------------------------------------------------------  

 



 
DA JUNTA DE FREGUESIA DA PIEDADE ofício n.º 136/2014 de 12.11.2014, com o 

registo de entrada n.º 6645 de 17.11.2014, enviando despesas ao abrigo do 

Protocolo de Delegação de Competências com as Juntas de Freguesia do Concelho. ----  

O setor de aprovisionamento informa que os valores apresentados estão 

conferidos de acordo com o protocolado.  -------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade mandar 

proceder ao pagamento dos valores protocolados e confirmados, no 

montante de 4.660,05€. ---------------------------------------------------------------------------  

 

DA JUNTA DE FREGUESIA DE RIBEIRAS ofícios n.ºs 43/44/2014 de 31.10.2014, 

com os registos de entrada n.ºs 6330 e 6331 de 05.11.2014, enviando despesas ao 

abrigo do Protocolo de Delegação de Competências com as Juntas de Freguesia do 

Concelho.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

O setor de aprovisionamento informa que os valores apresentados estão 

conferidos de acordo com o protocolado.  -------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade mandar 

proceder ao pagamento dos valores protocolados e confirmados, no 

montante de 2.210,35€. ---------------------------------------------------------------------------  

 

DA JUNTA DE FREGUESIA DA CALHETA DE NESQUIM ofício n.º 92/2014 de 

04.11.2014, com o registo de entrada n.º6322 de 05.11.2014, enviando despesas 

ao abrigo do Protocolo de Delegação de Competências com as Juntas de Freguesia 

do Concelho. -------------------------------------------------------------------------------------------  

O setor de aprovisionamento informa que os valores apresentados estão 

conferidos de acordo com o protocolado.  -------------------------------------------------------  

A Unidade de Planeamento, Desenvolvimento Social e Territorial (UPDST), 

procedeu ao exame e medição dos trabalhos realizados através do auto de medição 

dos trabalhos n.º 006 de 11.11.2014.  ------------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade mandar 
proceder ao pagamento dos valores protocolados e confirmados, no 
montante de 1.330,00€. ------------------------------------------------------------------------  
 


